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Convenção sobre Relações Diplomáticas, celebrada em Viena em 
18 de abril de 1961;

Convenção de Viena sobre Relações Consulares, celebrada em Viena 
em 24 de abril de 1963;

Lei n.º 40/2006, de 25 de agosto — Lei das precedências do Protocolo 
do Estado Português.

Consultas aos sítios:
Portal dos Contratos Públicos — www.base.gov. pt
Ministério dos Negócios Estrangeiros — www.portugal.gov. pt
Direção -Geral da Administração e do Emprego Público — www.

dgaep.gov. pt
Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 

(eSPap) — www.espap. pt

12.2 — Na PC é adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se 
a valoração até às centésimas.

12.3 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, sendo para o efeito considerados os seguintes elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho a ocupar:

Habilitação académica;
Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências e 

competências necessárias ao exercício da função;
Experiência profissional com incidência sobre a execução de ativi-

dades inerentes ao posto de trabalho em causa;
Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

12.4 — Este método de seleção será valorado numa escala de 0 a 
20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.5 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — de caráter público, 
visa avaliar de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

12.6 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4.

13 — Cada um dos métodos de seleção tem caráter eliminatório, sendo 
excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes sendo, nesse 
caso, aplicado o método de seleção seguinte.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do MNE.

15 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula:

VF = 0,70 PC + 0,30 EPS
VF = 0,70 AC + 0,30 EPS

16 — As atas do júri, de onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será afixada 
no “local de estilo” do Ministério dos Negócios Estrangeiros e ainda, 
disponibilizada na página eletrónica do Ministério, após aplicação dos 
métodos de seleção.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros e em jornal de expansão nacional, por extrato.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a “Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.”

14 de dezembro de 2015. — A Diretora Adjunta do Departamento 
Geral de Administração, Maria da Luz Andrade.
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes do Ministro dos Negócios Estrangeiros
e da Ministra da Administração Interna

Despacho n.º 15568/2015
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 283.º da Lei Geral do 

Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, e ponderados que se encontram o interesse público e a conve-
niência de serviço, é concedida licença sem remuneração a Mário Luís 
Magalhães Pedro, Técnico Superior do quadro de pessoal do Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras, pelo período de cinco anos, para exercício 
de funções na Agência Europeia — Frontex, com efeitos reportados a 
1 de janeiro de 2016.

7 de dezembro de 2015. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — 1 de dezembro de 2015. — A Ministra 
da Administração Interna, Maria Constança Dias Urbano de Sousa.
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 Despacho n.º 15569/2015
O desenvolvimento das excelentes relações de cooperação entre as 

forças e serviços de segurança de Portugal e do Reino de Espanha e 
Andorra, quer no âmbito das operações de fronteira e transfronteiriças 
quer no âmbito da cooperação bilateral e multilateral, justificam a im-
portância e determinam a manutenção de um elemento de ligação do 
Ministério da Administração Interna em funções junto da Embaixada 
de Portugal em Madrid.

Assim, ao abrigo dos artigos 1.º, n.os 1 e 3, e 3.º do Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio, determina-se:

1 — É nomeado o Coronel Maximiano Jorge Henriques Gomes como 
oficial de ligação junto da Embaixada de Portugal em Madrid com efeitos 
a partir de 1 de janeiro de 2016.

2 — Sem prejuízo da subordinação hierárquica ao Embaixador de Por-
tugal em Madrid o oficial de ligação depende técnica e funcionalmente e 
reporta a sua atividade à Secretaria -Geral do Ministério da Administração 
Interna, e tem como funções principais as seguintes:

a) No plano da cooperação internacional, assistir os serviços do 
Reino de Espanha e Andorra, facilitando o intercâmbio de informação 
de segurança interna, nos termos superiormente definidos;

b) No plano da cooperação policial, servir de elo de ligação entre 
as forças e serviços de segurança portugueses e os seus congéneres do 
Reino de Espanha e Principado de Andorra;

c) No âmbito das forças e serviços de segurança portugueses e dos 
seus membros que operem em Espanha e Andorra, garantir a ligação e 
a coordenação de todas as ações de cooperação policial realizadas em 
Espanha e Andorra ou em cooperação com as forças espanholas.

3 — O oficial de ligação deve ser acreditado como membro do pes-
soal diplomático com a equiparação prevista no citado Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio.

4 — O desempenho da atividade funcional deste oficial de ligação 
será desenvolvido nas instalações da Embaixada, que prestará o apoio 
logístico necessário para o efeito, designadamente no que respeita a mo-
biliário, equipamento diverso e meios de comunicação via telefone e fax.

5 — O oficial de ligação apresentará periodicamente, com a frequência 
que lhe for definida, relatório da sua atividade à Secretaria -Geral do 
Ministério da Administração Interna, com cópia ao chefe de missão.

15 de dezembro de 2015. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Augusto Ernesto Santos Silva. — A Ministra da Administração Interna, 
Maria Constança Dias Urbano de Sousa.
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 Despacho n.º 15570/2015
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 280.º, do 

n.º 4 do artigo 281.º e da alínea a), do n.º 1, do artigo 283.º da Lei Geral 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, é concedida a prorrogação da licença sem remuneração a 
José Fernando da Silva Araújo Real, Inspetor da carreira de Investiga-
ção e Fiscalização do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), pelo 
período de um ano, para o exercício de funções enquanto Assessor de 
População e Desenvolvimento junto do Fundo das Nações Unidas para 
a População (UNFPA), com efeitos reportados de 1 de janeiro de 2016 


